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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais Portarias

 

  

 
PORTARIA Nº 149/2020 DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Dispõe sobre Nomeação do Conselho Municipal do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB. 

 
DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município de 

Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 67 inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nos termos da lei Municipal nº089/2007 de 30 de 
abril de 2007, artigo 9º e Lei Municipal nº 129/2009 de 16/09/2009 
Nomear o Conselho Municipal do FUNDEB- Conselho Municipal do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos 
Profissionais da Educação, as pessoas abaixo relacionadas: 
 
I–(UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO INDICADO PELO 

PODER EXECUTIVO: 
TITULAR Talita da Conceição 

Mascarenhas 
RG: 
41.527.394-5 

CPF: 
220.470.318-42 

SUPLENTE Juliana Marisol da Cruz Santos 
Caroba 

RG:  
46.085.993-3 

CPF:  
339.327.568-27 

 

I–(UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INDICADO PELO PODER EXECUTIVO: 

TITULAR Anna Carolina S. Manfredi RG: 
20.375.468-2 

CPF: 
109.205.738-27 

SUPLENTE Luzia Maria da Silva Mota RG: 
21.799.609 

CPF: 
097.700.308-64 

 

I–(UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

TITULAR Cristina Pedro Maldonado RG: 
29.427.101-6 

CPF: 
258.145.818.67 

SUPLENTE Natalia Apª Pelegrini de Souza RG: 
19.524.770 

CPF: 
069.877.228.89 
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I–(UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA: 
TITULAR Rozeli Aparecida Fortunato Peres 

Sobrinho   
RG: 
14.635.147 

CPF:  
053.756.378-47 

SUPLENTE Andreia R. Ramos Soares RG: 
35.038.176-8 

CPF: 
030.558.426-00 

 

I–(UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS – ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 

TITULAR Sandra Regina dos Santos   RG: 
22.356.119 

CPF:  
058.809.688-12 

SUPLENTE Marta Helena Carolina da Cruz RG: 
25.810.823-X 

CPF: 
153.862.048-07 

 

II–(DOIS) REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA:. 

TITULAR José Augusto Barbosa RG: 
24.349.149-9 

CPF: 
069.722.018-45 

SUPLENTE Jéssica Brandoni de Matos RG: 
47.486.991-X 

CPF:  
419.820.948-00 

 

II–(DOIS) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 

TITULAR Patrícia Medeiros Ciriaco 
dos Santos 

RG: 
42.789.892 

CPF: 
326.562.758-65 

SUPLENTE Sidinéia Apª de Deus RG: 
44.977.865-4 

CPF: 
380.621.918-42 

TITULAR Neusa Barbosa de Faria 
Cruz 

RG: 
44.029.612-2 

CPF: 
337.163.838-30 

SUPLENTE Margarida Carolina da Cruz RG: 
27.334.865-6 

CPF: 
285.677.998-05 

 

I–(UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR Márcia Regina da Cruz Mello   RG: 

27.813.762-3 
CPF: 
138.215.298-14 

SUPLENTE Clair Ciriaco Santos RG: 
30.974.442-8 

CPF: 
312.364.748-05 
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I–(UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR Tiely Fernanda Guedes Enge RG: 

46.220.558-7 
CPF: 
395.508.078-19 

SUPLENTE Andreza Gabrielle Macedo 
de Souza 

RG:  
45.310.989-5 

CPF:  
439.600.758-20 

 

Artigo 2º:- O referido Conselho desenvolverá suas 
atribuições gratuitamente, e terá seu mandado de 02 (dois) anos. 

Artigo 3º:- Esta Portaria  entrara em vigor na data de sua 
Publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

   Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 18 de Agosto de 2020. 
 
 
 

     DARIO MARQUES PINHEIRO 
    Prefeito Municipal 

 
    Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada por Edital no 
lugar público de costume, na data supra. 
 
 
 

      CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS  
      Diretor de Secretaria 
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